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PORTARIA Nº 065/2019 de 05/11/2019

“ DISPÓE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃ O
ESPECIAL.; DE IVENTARIO DOS BENS Mó VEIS,
ALMOXARIFADO E BENS IMO VEIS DA CÁMARA

MUNICIPAL DE SOORETAMA

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE
SOORETAMA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear os Seguintes servidores para compor a Comissão
especial:

POLIANA DOS SANTOS A. BELÉM — Presidente

MARIA ELAINE DE OLIVEIRA - Relator

VALDINA ASSIS - Membro

MARINALVA BELEM DE SOUZA - Membro

Art. 2º. Constituir COMISSÃO ESPECIAL DE INVENTÁRIO DOS
BENS MOVEIS, ALMOXARIFADO E BENS IMOVEIS, referente ao
exercício de 2019, para realização dos inventários físicos e
financeiros dos bens patrimoniais em uso, estocados, cedidos e ou
recebidos em cessão, inclusive imóveis, que são objeto de registro
nos ativos mobilizados.

5 1ª. Compete à COMISSÃO ESPECIAL DE INVENTÁRIO DOS BENS
MOVEIS, ALMOXARIFADO E BENS IMOVEIS:
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I — verificação da localização física de todos os bens patrimoniais
desta Câmara Municipal;

II 7 avaliação do estado deconservação dos bens;

IIII— classificação de bens passíveis“ de disponibilidade;

IV — identificação dos bens pertencentes a outros setores ou órgão
administrativos e que ainda não foram transferidos para seus
setores de controle municipal;

V — identificação de bens permanentes não tombados;

VI — identificação de bens patrimoniais não localizados;

VII — emissão, ao setor competente, de relatório final do processo
do inventario, contando as informações quanto aos
procedimentos realizados e à situação geral do patrimônio;

VIII — realizar outras atividades correlatadas;

5 2º. Compõe o processo de inventário da COMISSÃO ESPECIAL
DE INVENTÁRIO DOS BENS MOVEIS, ALMOXARIFADO E BENS
IMOVEIS:

I -— elaboração conjunta do cronograma de atividade;

II — solicitação do relatório relação de bens para inventário do
exercício e termos de responsabilidade emitido pelo SIP ao setor
competente;

Ill — identificação dos setores existente e respectivos
responsáveis;

IV — levantamento físico (contagem, avaliação e rolamento);

V — registro de patrimônio;

VI — preenchimento e encaminhamento do relatório de inventario
do exercício, bens móveis e imóveis; '
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Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ant. 4. Revogam-'se as disposições em contrário.

Palácio Legislativo “ Aristides Leite de Oliveira aos 05 (cinco)
dias do mês de outubro de 20 *
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